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Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado o site da Unidade o ato 
formal de sua constituição, decidirá acerca das inscrições efetua-
das, divulgando o ato decisório no endereço eletrônico indicado 
no edital, com esclarecimentos acerca dos recursos regimentais 
cabíveis para a hipótese de indeferimento.

6.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, 
Poder Executivo – Seção I, a relação dos candidatos que tiveram 
suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigên-
cias estabelecidas no presente edital.

6.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico: stgp.registro@unesp.br, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, após a data da publicação a que se refere o item anterior, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
prazo final de recurso.

7. COMISSÃO EXAMINADORA
7.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
7.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

de Curso, e constituída por ato formal da Congregação, depois 
de encerradas as inscrições.

7.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 mem-
bros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto do concurso 
e com titulação igual ou superior àquela exigida dos candidatos.

7.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

7.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Coordenador Executivo, impugnação 
ao nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclu-
sivamente para apontar, de forma fundamentada, a existência 
de causa de impedimento.

7.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária;
c) membro da própria Comissão.
7.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, 

no prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
7.6.2. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

7.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

7.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugna-

ção, com ou sem substituição ex officio;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
7.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 7.5..

8. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
8.1. O concurso de provas e títulos constará de três fases:
I - prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório;
II - prova didática, de caráter classificatório;
III – prova de títulos: análise de Curriculum Lattes documen-

tado, de caráter classificatório.
8.2. O concurso poderá ser realizado, a critério da Unidade, 

de dois modos: presencial ou híbrido, que será divulgado quando 
da convocação para as provas.

8.2.1. O modo presencial será aplicado de acordo com 
as normas vigentes na Unesp e os candidatos e membros da 
Comissão Examinadora deverão estar presencialmente no local 
em que o concurso será realizado.

8.2.2. No modo híbrido serão adotados os seguintes critérios:
I – os candidatos, o presidente e os demais membros da 

Comissão Examinadora que pertençam à unidade de origem do 
concurso deverão, necessariamente, estar presencialmente nas 
dependências físicas onde o concurso será realizado;

II – os membros da Comissão Examinadora que sejam exter-
nos à Unesp, ou à unidade de origem do concurso, participarão 
de forma remota, por meio de sistemas de videoconferência, ou 
outros meios eletrônicos de participação à distância.

§1° - Durante a realização da prova, caso seja verificado 
problema técnico que inviabilize a participação de membros 
da Comissão Examinadora externos à unidade de origem do 
concurso, em não havendo restabelecimento da conexão no 
prazo de trinta minutos, a etapa será suspensa, com convocação 
posterior de nova data.

§2° - Havendo o restabelecimento da conexão, a prova será 
retomada a partir da etapa em que houver ocorrido a interrup-
ção temporária ou, diante da impossibilidade de retomada, será 
integralmente refeita.

§3° - Serão preservadas as provas finalizadas antes de 
interrupção por problemas técnicos.

§4° - As ocorrências de problemas técnicos deverão ser 
registradas no relatório do concurso.

§5° - A arguição, a análise e a avaliação realizadas de forma 
remota pelos membros externos da Comissão Examinadora 
ocorrerão nas mesmas condições oferecidas aos membros inter-
nos na forma presencial.

8.3. As provas só terão início depois de publicadas as 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

8.3.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 
e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

 8.3.2. No dia da realização das provas, o candidato deverá 
apresentar original de um dos seguintes documentos de identifi-
cação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou Conselho 
de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certi-
ficado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos ter-
mos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de Identida-
de expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares. Serão também aceitos digitalmente apenas 
a Carteira Nacional de Habilitação e Título de Eleitor, desde que 
o candidato apresente o documento DIRETAMENTE do aplicativo 
(prints e fotos dos documentos não serão aceitos).

8.4. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho de Curso, valendo-se de legislação específica, ela-
borada pela unidade e aprovada em Congregação, observadas 
as seguintes particularidades:

8.4.1. Na segunda fase do concurso, a avaliação de cada can-
didato constituirá ato privativo do integrante da Comissão, o qual 
deverá apresentar as suas notas de forma reservada à Presidência 
do órgão. Poderá, a critério da Comissão, realizar a gravação das 
aulas de todos os candidatos. Fica impedido aos candidatos inscritos 
na prova didática de assistir as demais provas dos concorrentes.

8.4.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

8.4.3. A análise referida na segunda e terceira fase do 
concurso poderá ser feita de forma consensual pelos membros 
da Comissão, antes da abertura das demais notas atribuídas às 
provas e arguição das fases precedentes, observados os critérios 

na área de Ciência do Solo, sub-área de conhecimento Gênese, 
Morfologia e Classificação do Solo e no conjunto de disciplinas: 
“Física do Solo” e “Uso, Manejo e Conservação do Solo”, junto à 
Coordenadoria de Curso de Engenharia Agronômica da Faculdade 
de Ciências Agrárias do Vale do Ribeira - Câmpus de Registro.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades da Coordenadoria de Curso.

1. DA REMUNERAÇÃO:
1.1 O salário de Professor Substituto é de R$ 4.201,95, cor-

respondente à referência MS-2, em 24 horas semanais, acrescido 
de benefícios regulamentados internamente.

OBS.: Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e 
temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. DAS INSCRIÇÕES:
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no seguinte 

endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no período de 
24/06/2022 a 08/07/2022, no horário das 00:00 às 23:59, obser-
vado o horário de Brasília.

2.2. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico 
e realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 
118,00 (cento e dezoito reais) por meio de depósito/transferên-
cia bancária efetuado no Banco do Brasil, agência 0492-8, C/C 
130.992-7 Conta Movimento Receita ou pagamento por PIX 
(chave PIX 48031918003492).

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior que 

tenham, no mínimo, título de MESTRE ou portadores de certifi-
cados de especialização em nível de pós-graduação na área da 
disciplina que pretender lecionar. A qualificação necessária à ins-
crição para o concurso será demonstrada por estudos, em nível 
de graduação, na área, subárea do conhecimento à qual se inte-
gra a disciplina ou conjunto de disciplinas objeto do concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão aceitos, 
quando obtidos em cursos de pós-graduação recomendados pela 
CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido do visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo: 

4.1.1 Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre ou portadores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na área 
da disciplina que pretendem lecionar ou cópia da ata de defesa 
da tese, condicionada a apresentação do título homologado, na 
ocasião da contratação. (quando for o caso).

4.1.3. nos casos de transferência, depósito bancário ou PIX, 
o candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
na área do candidato do sistema de inscrições no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato. 

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias originais 
da documentação mencionada neste edital poderá ser solicitada.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 

50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos interes-
sados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda, ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de ins-
crição, deverá acessar nos 02 (dois) primeiros dias do período de ins-
crição, de 00:00h do dia 24/06/2022 às 23:59h do dia 25/06/2022, 
observado o horário de Brasília, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br (no campo INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES, 
do formulário de inscrição), ler e aceitar o requerimento 

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições, no dia 27/06/2022, a partir das 10 horas e, no caso 
de indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 
03 (três) dias contando a data de divulgação.

6. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
6.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publicado no 

 CÂMPUS SÃO PAULO
INSTITUTO DE ARTES
Edital nº 175/2022
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
O Diretor do Instituto de Artes – Campus de São Paulo, 

em deliberação de 21/06/2022 da Congregação, homologou as 
inscrições dos candidatos do Concurso de Títulos e Provas para 
obtenção de título de Titular em Estética Musical, junto ao Depar-
tamento de Música do Instituto de Artes - Câmpus São Paulo. Can-
didata única: Lia Vera Tomás, RG. 9252655-X. (Proc. 181/2019-IA)

 CÂMPUS SÃO PAULO
INSTITUTO DE ARTES
Edital nº 176/2022
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
O Diretor do Instituto de Artes – Campus de São Paulo, 

em deliberação de 21/06/2022 da Congregação, homologou 
as inscrições dos candidatos do Concurso de Títulos e Provas 
para obtenção de título de Livre Docente em Contraponto, junto 
ao Departamento de Música do Instituto de Artes - Câmpus 
São Paulo. Candidato único: Maurício Funcia de Bonis, RG. 
29.976.071-6. (Proc. 284/2019-IA)

 CÂMPUS SÃO PAULO
INSTITUTO DE ARTES
Edital nº 177/2022
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
O Diretor do Instituto de Artes – Campus de São Paulo, em deli-

beração de 21/06/2022 da Congregação, homologou as inscrições 
dos candidatos do Concurso de Títulos e Provas para obtenção de 
título de Livre Docente em Artemídia, junto ao Departamento de 
Artes do Instituto de Artes - Câmpus São Paulo. Candidata única: 
Rosangela da Silva Leote, RG. 25.327.371-7 (Proc. 352/2019-IA)

 INSTITUTO DE ARTES
CAMPUS SÃO PAULO
Edital nº 178/2022-IA/SP
DIVULGAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO EXAMI-

NADORA
O Diretor do Instituto de Artes - Câmpus de São Paulo, em 

deliberação de 21/06/2022, aprovou e DIVULGA a composição 
da Banca Examinadora do Concurso Público de Títulos e Provas 
para obtenção do título de Livre Docente em História da Música 
Brasileira, referente ao Edital 96/2022.

COMISSÃO EXAMINADORA
Titulares:
Prof. Dr. Marcos Fernandes Pupo Nogueira (IA-UNESP - 

Presidente)
Profa. Dra. Lia Vera Tomás (IA-UNESP)
Profa. Dra. Adriana Lopes da Cunha Moreira (ECA/USP)
Profa. Dra. Helena Jank (IA/UNICAMP)
Prof. Dr. José Geraldo Vinci de Moraes (ECA/USP)
Suplente:
Profa. Dra. Dorotéa Machado Kerr (IA/UNESP)
Prof. Dr. Lorenzo Mammi (FFLCH/USP)
(Proc. 407/2018).
 INSTITUTO DE ARTES
CAMPUS SÃO PAULO
Edital nº 179/2022-IA/SP
DIVULGAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO EXAMI-

NADORA
O Diretor do Instituto de Artes - Câmpus de São Paulo, em 

deliberação de 21/06/2022, aprovou e DIVULGA a composição 
da Banca Examinadora do Concurso Público de Títulos e Provas 
para obtenção do título de Titular em Estética Musical, referente 
ao Edital 91/2022.

COMISSÃO EXAMINADORA
MEMBROS TITULARES:
Prof. Dr. Mario Fernando Bolognesi (Presidente) (IA/UNESP)
Profa. Dra. Gladis Massini-Cagliari (FCL/UNESP)
Prof. Dr. Marco Aurélio Werle (FFLCH/USP)
Prof. Dr. Eduardo Henrique Soares Monteiro (ECA/USP)
Prof. Dr. Amilcar Zani Netto (ECA/USP)
MEMBROS SUPLENTES:
Prof. Dr. John Edward Boudler (IA/UNESP)
Profa. Dra. Maria Encarnação Beltrão Sposito (FCT/UNESP)
Prof. Dr. Rodolfo Coelho de Souza (FFCL/UNESP)
Prof. Dr. Fernando Iazzetta (ECA/USP)
Prof. Dr. Sílvio Ferraz Mello Filho (ECA/USP)
(Proc. 181/2019)
 INSTITUTO DE ARTES
CAMPUS SÃO PAULO
Edital nº 180/2022-IA/SP
DIVULGAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO EXAMI-

NADORA
O Diretor do Instituto de Artes - Câmpus de São Paulo, em 

deliberação de 21/06/2022, aprovou e DIVULGA a composição 
da Banca Examinadora do Concurso Público de Títulos e Provas 
para obtenção do título de Livre Docente em Contraponto, refe-
rente ao Edital 151/2022.

COMISSÃO EXAMINADORA
MEMBROS TITULARES:
Prof. Dr. Florivaldo Menezes Filho – (Presidente) (IA-UNESP)
Prof. Dr. Marcos Fernandes Pupo Nogueira (IA/UNESP)
Prof. Dr. Rodrigo Cicchelli Velloso (UFRJ)
Profa. Dra. Denise Garcia (UNICAMP)
Prof. Dr. Amilcar Zani Netto (USP)
MEMBROS SUPLENTES:
Prof. Dr. José Leonardo do Nascimento (IA/UNESP)
Prof. Dr. Lorenzo Mammi - (FFLCH/USP)
(Proc. 284/2019)

 CAMPUS DE SOROCABA - INSTITUTO DE 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA
 EDITAL nº 93/2022-STGP
O Diretor Substituto da Divisão Técnica Administrativa 

do Instituto de Ciência e Tecnologia do Câmpus de Sorocaba, 
torna público, o despacho “ad referendum” da Congregação, 
NEGANDO/ACOLHENDO provimento ao recurso, impetrado 
pelo(s) candidato(s) abaixo relacionados, referente ao Edital nº 
88/2022-STGP – Resultado e Classificação Final, para provimen-
to de 01 (um) cargo de Professor Assistente, com titulação míni-
ma de Doutor, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa – RDIDP, sob o regime jurídico efetivo, referente ao Edi-
tal nº 58/2022-STGP, na área de conhecimento: Instrumentação 
e Métodos Computacionais Aplicados ao Meio Ambiente, junto 
ao Departamento de Engenharia Ambiental, conforme segue:

NOME - RG - RESULTADO
RAFAEL FREDERICO FONSECA - 64.179.482-4 - NEGANDO
MOTIVO: Não há questionamento do resultado, não há 

previsão de apresentação do relatório pela banca e foi realizada 
a leitura da ata, em atendimento ao item 10.4 do Edital nº 
58/2022-STGP, momento no qual não houve questionamento 
pelos candidatos presentes.

(Processo nº 116/2022-ICT/SOR)
Sorocaba, 22 de junho de 2022.
AMANDA CRISTIANE DINIZ
Diretor Técnico de Divisão Substituto
Divisão Técnica Administrativa

 CAMPUS DE REGISTRO
 EDITAL Nº 073/2022-FCAVR - DTAd/STGP – Abertura de 

Inscrições
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 

463/2022-RUNESP, de 07/06/2022, publicado no DOE de 
08/06/2022, e com base na Resolução UNESP nº 58/2018 e 
alterações posteriores, e Portaria UNESP nº 98/2021, as inscrições 
do Concurso Público de Provas e Títulos para contratação de 01 
(um) PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter 
emergencial, para atender excepcional interesse público, no período 
relativo ao 2º semestre letivo de 2022, em 24 horas semanais de 
trabalho, sob o Regime Jurídico da CLT e Legislação Complementar, 

 EDITAL Nº 201/2022-STGP
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto 

de Geociências e Ciências Exatas, Campus de Rio Claro, torna 
público, a deliberação do Departamento de Física, ACOLHENDO 
PARCIALMENTE provimento aos recursos, impetrados pelos can-
didatos Adriano José Galvani Otuka - RG. 43.513.923-X, Ana Laura 
Curcio - RG. 45.192.734-5, Éverton Carvalho dos Santos - RG. 
46.833.220-0 e Marcela de Oliveira - RG. 44.504.501-2, referente 
ao EDITAL Nº 200/2022 - Divulgação das notas das Provas de Títu-
los, Didática e de Análise e Arguição, para provimento de 01 (um) 
cargo de Professor Assistente, com titulação mínima de Doutor, 
em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP 
sob o regime jurídico efetivo, na área de conhecimento Física da 
Matéria Condensada, junto ao Departamento de Física do Insti-
tuto de Geociências e Ciências Exatas do Câmpus de Rio Claro.

(PROCESSO 36/2022-IGCE/CRC)
 EDITAL Nº 202/2022 - Divulgação das notas das Provas de 

Títulos, Didática e de Análise e Arguição
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto de 

Geociências e Ciências Exatas, Campus de Rio Claro, ACOLHEN-
DO PARCIALMENTE, provimento aos recursos, impetrados pelos 
candidatos Adriano José Galvani Otuka - RG. 43.513.923-X, Ana 
Laura Curcio - RG. 45.192.734-5, Éverton Carvalho dos Santos 
- RG. 46.833.220-0 e Marcela de Oliveira - RG. 44.504.501-2, 
torna público o resultado das provas de Títulos, Didática e de 
Análise e Arguição do Concurso Público de Títulos e Provas para 
preenchimento de 1 (um) cargo de Professor Assistente, em 
RDIDP, junto ao Departamento de Física, na área de conheci-
mento: Física da Matéria Condensada, objeto do Edital 39/2022-
STGP/IGCE/CRC, realizado no período de 06 a 09/06/2022, na 
seguinte conformidade:

Nome - RG/RNM
Examinador X: Títulos (peso 2) / Didática (peso 2) / Prova 

de análise e arguição do projeto de pesquisa, do plano de ativi-
dades para a graduação e para a pós-graduação e do plano de 
ações de extensão universitária (peso 1)

ADRIANO JOSÉ GALVANI OTUKA - 43.513.923-X
Examinador 1: 5,2 / 8,5 / 8,9
Examinador 2: 5,2 / 7,8 / 8,1
Examinador 3: 5,2 / 8,3 / 8,7
JONAS HENRIQUE OSÓRIO - 44.968.649-8
Examinador 1: 5,8 / 8,6 / 6,9
Examinador 2: 5,8 / 9,0 / 7,7
Examinador 3: 5,8 / 9,0 / 7,6
FLORIAN STEFFEN GÜNTHER - G304347-F
Examinador 1: 4,6 / 9,9 / 9,5
Examinador 2: 4,6 / 9,8 / 8,3
Examinador 3: 4,6 / 10,0 / 8,6
WALLANCE MOREIRA PAZIN - 41.413.940-9
Examinador 1: 6,8 / 7,6 / 7,0
Examinador 2: 6,8 / 8,0 / 7,7
Examinador 3: 6,8 / 7,2 / 7,6
ANA LAURA CURCIO - 45.192.734-5
Examinador 1: 4,3 / 8,5 / 7,0
Examinador 2: 4,3 / 8,5 / 7,0
Examinador 3: 4,3 / 8,2 / 7,0
NATALILIAN ROBERTA DA SILVA SOUZA - 3.086.965-0
Examinador 1: 3,5 / 6,3 / 6,6
Examinador 2: 3,5 / 7,3 / 6,8
Examinador 3: 3,5 / 7,0 / 6,6
MARCELA DE OLIVEIRA - 44.504.501-2
Examinador 1: 5,5 / 8,2 / 6,7
Examinador 2: 5,5 / 8,5 / 7,1
Examinador 3: 5,5 / 8,0 / 6,5
ÉVERTON CARVALHO DOS SANTOS - 46.833.220-0
Examinador 1: 6,6 / 8,0 / 4,5
Examinador 2: 6,6 / 8,8 / 6,8
Examinador 3: 6,6 / 8,7 / 4,7
CANDIDATO ELIMINADO
RG
44.123.098-2
Caberá recurso devidamente fundamentado ao Chefe do 

Departamento de Física, em até 2 (dois) dias úteis, contados a 
partir da publicação deste Edital, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

(Processo nº 36/2022-IGCE/CRC)

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 Instituto de Biociências, Letras e Ciências 
Exatas
 EDITAL Nº 238/2022-CSJRP – ANÁLISE DE RECURSO
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto de 

Biociências, Letras e Ciências Exatas da UNESP – Campus de São 
José do Rio Preto, TORNA PÚBLICA a Deliberação ad referendum 
da Congregação de 21 de junho de 2022, NEGANDO provimento 
aos recursos impetrados pelos candidatos: Marsilvio Lima de 
Moraes Filho, RG 462906814-GO, Lívia Cirino de Carvalho, RG 
47.647.294-5, Maurício Bonatto Machado de Castilhos, RG 
533177972-RS e Marília Gonçalves Cattelan, RG. 32.860.228-0, 
referentes ao Edital nº 219/2022 – Resultado e Classificação, 
para provimento de 01 (um) cargo de PROFESSOR ASSISTENTE, 
em RDIDP, junto ao Departamento de Engenharia e Tenologia de 
Alimentos, na área do conhecimento: Literatura Brasileira, objeto 
do Edital 49/2022-CSJRP.

(Processo nº 151/2022-CSJRP)
 EDITAL Nº 239/CSJRP – DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO 

DE INSCRIÇÕES
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa, do 

Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas da UNESP - 
Câmpus de São José do Rio Preto, TORNA PÚBLICO, conforme 
Deliberação da Comissão Examinadora de 22 de junho de 
2022, o DEFERIMENTO e o INDEFERIMENTO das inscrições 
dos candidatos ao concurso público de Provas e Títulos para 
contratação de 01 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, referente 
ao Edital nº 193/2022-CSJRP, na área de Tecnologia de Ali-
mentos, subárea de conhecimento Tecnologia de Produtos 
de Origem Vegetal e no conjunto de disciplinas disciplinas 
“Tecnologia de Leite e Derivados” e “Tenologia de Queijos”, 
junto ao Departamento de Engenharia e Tecnologia de Ali-
mentos, conforme segue:

INSCRIÇÕES DEFERIDAS
NOME – RG:
CAROLINA MÉDICI VERONEZI - 28.355.710-2;
MARCEL DE CAMPOS OLIVEIRA – 32.518.315-6;
TAINARA COSTA – 44.049.624-X.
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS
NOME – RG – MOTIVO:
SILVIA FARIA DA ROCHA - 108609727-4-RS, por não aten-

der ao subitem 2.2 do edital.
No prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data 

de publicação deste edital, os candidatos poderão requerer 
no seguinte endereço eletrônico: https://inscricoes.unesp.br, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
prazo final de recurso.

(Proc. nº 550/2022-CSJRP)

 CAMPUS DE SÃO PAULO
 Instituto de Artes
 CÂMPUS SÃO PAULO
INSTITUTO DE ARTES
Edital nº 174/2022
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
O Diretor do Instituto de Artes – Campus de São Paulo, 

em deliberação de 21/06/2022 da Congregação, homologou as 
inscrições dos candidatos do Concurso de Títulos e Provas para 
obtenção de título de Livre Docente em História da Música no 
Brasil, junto ao Departamento de Música do Instituto de Artes 
- Câmpus São Paulo. Candidato único: Paulo Augusto Castagna, 
RG. 11.302.882-8. (Proc. 407/2018-IA)

PC
Realce

PC
Realce

PC
Realce
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do plano de atividades para a graduação e para a pós-graduação 
e do plano de ações de extensão universitária (peso 1) / Média

Examinador 1: 9,1/10,0/7,2/6,0/8,3
Examinador 2: 9,0/10,0/7,2/6,1/8,3
Examinador 3: 9,5/10,0/7,2/6,1/8,3
CANDIDATO NÃO APROVADO
P2022-2201-350AOAA08 – RG 135380598-SSP/PR - Média 

Final 5,9
Examinador x: Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / Didá-

tica (peso 2) / Prova de análise e arguição do projeto de pesquisa, 
do plano de atividades para a graduação e para a pós-graduação 
e do plano de ações de extensão universitária (peso 1) / Média

Examinador 1: 8,5/10,0/0,0/6,7/5,9
Examinador 2: 8,0/10,0/0,0/6,7/5,8
Examinador 3: 9,0/10,0/0,0/6,7/6,0
Caberá recurso à Congregação, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a ser apresentado no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

(Proc. OUR/CE 33/2022).

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 Resultado Final
Processo Seletivo - 068/2022 - Porteiro - Hospital Manoel 

de Abreu - Bauru
Candidatos Habilitados:
Insc. - Nome - CPF - P. Esc. - Nascimento - Conceito - Cla.
00119 - JOÃO APARECIDO CORDEIRO AZEVEDO - 

089.***.***-09 - 90,00 - 22/06/1966 - APTO - 1
00157 - MAURICIO CESAR HIGA DA SILVA - 128.***.***-

85 - 90,00 - 21/09/1970 - APTO - 2
00324 - RAFAEL CARLOS DE OLIVEIRA - 310.***.***-46 - 

90,00 - 17/07/1982 - APTO - 3
00034 - LUIZ GUSTAVO MENGALI - 348.***.***-17 - 90,00 

- 29/10/1986 - APTO - 4
00169 - MARILDO CAMPOS BRITO - 086.***.***-18 - 

86,67 - 09/05/1963 - APTO - 5
00013 - RENATO THEREZAN - 157.***.***-51 - 86,67 - 

22/06/1974 - APTO - 6
00246 - DIVINA ROSA TAVARES - 325.***.***-73 - 86,67 

- 10/03/1982 - APTO - 7
00110 - ADRIELLY DE LIMA FARIA - 428.***.***-75 - 86,67 

- 25/02/1993 - APTO - 8
00334 - YOHAN SILVA PINI - 421.***.***-08 - 86,67 - 

23/09/2002 - APTO - 9
00173 - JULLIANO EVANDIR DELAPORTA - 490.***.***-32 

- 86,67 - 03/11/2002 - APTO - 10
00239 - JOSE ROBERTO MASTELARI - 032.***.***-05 - 

83,33 - 19/03/1958 - APTO - 11
00256 - JOSIMARA APARECIDA SIQUEIRA DA SILVA - 

112.***.***-46 - 83,33 - 03/07/1965 - APTO - 12
00099 - ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUZA - 110.***.***-

50 - 83,33 - 26/11/1970 - APTO - 13
00107 - JOÃO NOGUEIRA SAMPAIO FILHO - 171.***.***-

60 - 83,33 - 26/07/1973 - APTO - 14
00266 - FABRÍCIO SOUZA SANTOS - 314.***.***-27 - 

83,33 - 03/11/1981 - APTO - 15
00224 - LUIZ FERNANDO POLATTO SANTOS - 348.***.***-

31 - 83,33 - 20/11/1984 - APTO - 16
00001 - JONAS ATILA RIBEIRO - 340.***.***-95 - 83,33 - 

27/08/1986 - APTO - 17
00108 - BARBARA LETÍCIA CHINALLI FERNANDES SANTO - 

348.***.***-81 - 83,33 - 05/12/1992 - APTO - 18
00304 - JULIO CESAR SIQUEIRA ALVES DA SILVA - 

411.***.***-50 - 83,33 - 20/03/1996 - APTO - 19
00032 - MIQUEIAS ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO - 

441.***.***-52 - 83,33 - 04/02/1998 - APTO - 20
00005 - JOAO PEDRO POSCA SIMELI - 432.***.***-21 - 

83,33 - 27/07/2000 - APTO - 21
00204 - BEATRIZ VITÓRIA MACEDO PIRES - 448.***.***-69 

- 83,33 - 25/02/2002 - APTO - 22
Candidatos Inabilitados:
Insc. - CPF - Conceito
00181 - 170.***.***-99 - INAPTO
00003 - 454.***.***-69 - INAPTO
00021 - 024.***.***-30 - INAPTO
00028 - 015.***.***-88 - INAPTO
00030 - 174.***.***-47 - INAPTO
00084 - 489.***.***-79 - INAPTO
00112 - 376.***.***-42 - INAPTO
00129 - 170.***.***-02 - INAPTO
00136 - 110.***.***-37 - INAPTO
00150 - 082.***.***-39 - INAPTO
00197 - 110.***.***-70 - INAPTO
00202 - 008.***.***-99 - INAPTO
00217 - 403.***.***-10 - INAPTO
00260 - 170.***.***-88 - INAPTO
00296 - 283.***.***-90 - INAPTO
Candidatos Ausentes:
Insc.
00008
00100
00142
00235
00293
00310
00311
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitlalar, 21 

de junho de 2022.

 BEC - Bolsa Eletrônica 
de Compras
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL

 Divulgação do pagamento que será realizado no dia subse-
quente da publicação, de acordo com o disposto no artigo 5º da 
Lei nº 8.666/93, no inciso XIII do artigo 10 do Regulamento do 
Sistema BEC/SP, c.c. o paragrafo único do artigo 1º do Decreto 
nº 45.695, de 5 de março de 2001.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

UG LIQUIDANTE  NUMERO  PD VALOR

290101 2022PD00762  R$ 375,84
290101 2022PD00763  R$2.200,00
290101 2022PD00764  R$ 372,00
290101 2022PD00765  R$ 609,00 

 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
 BEC – BOLSA ELETRÔNICA DE COMPRAS
Divulgação dos pagamentos que serão realizados no pri-

meiro dia útil subsequente a esta publicação, de acordo com o 
disposto no artigo 5º da Lei nº 8.666/93, no inciso XIII do artigo 
10 do Regulamento do Sistema BEC/SP, c.c. o parágrafo único do 
artigo 1º do Decreto nº 45.695,de 5 de março de 2001.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

UG LIQUIDANTE Nº. DA PD  VALOR R$

400032 2022PD00191  1.480,00
400114 2022PD00207  454,00
400120 2022PD00060  3.680,00
TOTAL GERAL DE PDS VENCIMENTO 24/06/2022...... R$ 5.614,00

Registro, 22 de junho de 2022.
Gisele Marcelino da Silva
Diretora Técnica
Divisão Técnica Administrativa
Anexo I - PROGRAMA DO CONCURSO
1. Intemperismo: definições; intemperismo físico e intem-

perismo químico;
2. Fatores de formação do solo: material de origem, relevo, 

clima, organismos e tempo;
3. Sistema Brasileiro de Classificação (SiBCS);
4. Relação massa e volume dos constituintes do solo;
5. Textura do solo;
6. Estrutura do solo;
7. O processo de compactação do solo;
8. Erosão hídrica do solo: processo físico de ocorrência e 

fatores que influenciam;
9. Previsão de perdas de solo em áreas agrícolas: equação 

universal de perda de solo – USLE;
10. Levantamento e planejamento conservacionista das terras.
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 CAMPUS DE OURINHOS
 EDITAL Nº 14/2022-FCTE/STGP – Resultado e Classificação 

Final
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Ciências, Tecnologia e Educação da Unesp - Câmpus de Ouri-
nhos, TORNA PÚBLICO o resultado e classificação final do Con-
curso Público de Títulos e Provas para preenchimento de 1 (um) 
cargo de Professor Assistente, em RDIDP, junto à Coordenadoria 
de Curso, na área do conhecimento: Geografia, objeto do Edital 
nº 26/2022-FCTE/AGP, realizado no período de 24 de maio a 14 
de junho de 2022, na seguinte conformidade:

CANDIDATOS APROVADOS
DIOGO LAÉRCIO GONÇALVES – RG 385772749-SSP/SP – 

Média Final 8,7 – Classificação 1º
Examinador X: Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / 

Didática (peso 2) / Prova de análise e arguição do projeto de 
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
(peso 1) / Média

Examinador 1: 9,7/10,0/8,5/5,3/8,7
Examinador 2: 9,0/10,0/8,5/5,8/8,6
Examinador 3: 9,7/10,0/8,9/5,3/8,8
FLÁVIA DARRE BARBOSA – RG 264211339-SSP/SP - Média 

Final 8,6 – Classificação 2º
Examinador X: Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / Didá-

tica (peso 2) / Prova de análise e arguição do projeto de pesquisa, 
do plano de atividades para a graduação e para a pós-graduação 
e do plano de ações de extensão universitária (peso 1) / Média

Examinador 1: 9,5/9,5/8,2/7,1/8,7
Examinador 2: 8,0/9,5/8,3/6,4/8,3
Examinador 3: 9,9/9,5/8,2/7,3/8,8
JULIANA APARECIDA ROCHA LUZ ZAGO – RG 407368877-

SSP/SP - Média Final 8,3 – Classificação 3º
Examinador X: Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / Didática 

(peso 2) / Prova de análise e arguição do projeto de pesquisa, do 
plano de atividades para a graduação e para a pós-graduação e do 
plano de ações de extensão universitária (peso 1) / Média

Examinador 1: 8,0/10,0/7,4/6,5/8,2
Examinador 2: 8,0/10,0/7,5/6,5/8,3
Examinador 3: 9,0/10,0/7,5/6,2/8,4
THIAGO MANHÃES CABRAL – RG 264280900-SSP/RJ - 

Média Final 8,3 – Classificação 4º
Examinador X: Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / Didá-

tica (peso 2) / Prova de análise e arguição do projeto de pesquisa, 
do plano de atividades para a graduação e para a pós-graduação 
e do plano de ações de extensão universitária (peso 1) / Média

Examinador 1: 10,0/10,0/7,5/5,8/8,5
Examinador 2: 9,0/10,0/7,0/5,7/8,1
Examinador 3: 9,9/10,0/7,0/5,8/8,3
FRANCIELE MIRANDA FERREIRA DIAS – RG 429911087-

SSP/SP - Média Final 8,3 – Classificação 5º
Examinador X: Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / Didá-

tica (peso 2) / Prova de análise e arguição do projeto de pesquisa, 

Teses de Doutorado (membro titular)-0,50/banca
2.4. Texto ou caderno didáticos publicados (máximo 0,30)
Impressas-0,05/texto
Eletrônicas-0,05/texto
2.5. Parecerista de projetos de pesquisa e TCC (máximo 0,70)
Projeto de pesquisa (I.C.)-0,10/projeto
Projeto de TCC/monografia-0,10/projeto
3. ATIVIDADES DE PESQUISA-20%
3.1. Artigos publicados em periódicos científicos com corpo 

editorial (máximo 7,00)
Publicados, considerando QUALIS da Área de Ciências Agrárias I
A1-1,00/artigo
A2-0,85/artigo
B1-0,70/artigo
B2-0,55/artigo
B3-0,40/artigo
B4-0,25/artigo
B5/C-0,10/artigo
3.2. Publicações, traduções, capítulos de livros e editoração 

de livros e anais (máximo 3,00)
Publicação na íntegra (máximo 1,00)-1,00/livro
Editoração (máximo 0,75)-0,75/livros-anais
Tradução (máximo 0,75)-0,75/livro
Capítulos (máximo 0,50)-0,25/capítulo
4. ATIVIDADES DE EXTENSÃO-10%
4.1. Organização de evento técnico científico (máximo 7,00)
Coordenador
Congressos, simpósios (máximo 1,50)-1,50/evento
Encontros, seminários, colóquios, dias de campo e 

workshops (máximo 1,50)-
0,75/evento
Mesa redonda, conferências, oficinas (máximo 1,00)-0,25/evento
Membro da Comissão Organizadora
Congressos, simpósios (máximo 1,50)-0,50/evento
Encontros, seminários, colóquios, dias de campo e
workshops (máximo 1,00)-
0,25/evento
Mesa redonda, conferências, oficinas (máximo 0,50)-0,10/evento
4.2. PROJETOS DE EXTENSÃO
Coordenador (máximo 2,00)-1,00/projeto
Membro (máximo 1,00)-0,20/projeto
10. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
10.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

10.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

10.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

• com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei 
Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

• melhor média na Prova Didática;
• melhor pontuação na Prova de Títulos;
• melhor pontuação na Prova Escrita;
• mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.
11. DOS RECURSOS
11.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação, nas seguintes hipóteses:
I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no prazo 

de 2 (dois) dias úteis após a divulgação da lista de inscritos, no 
Diário Oficial do Estado;

II - do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

11.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 8.4.4, sus-
pende o prazo do recurso contra o resultado final, o qual será reto-
mado a partir do atendimento, estendendo-se por mais 1 (um) dia 
útil se o deferimento tiver ocorrido no último dia do prazo recursal.

11.3. O candidato poderá interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

12. CONTRATAÇÃO
12.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recurso interpostos.

12.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

12.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

12.4. comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

12.5. comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
12.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 12.4 e 12.5.
12.7. Não registrar antecedentes criminais.
12.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
13.2. - A Congregação, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

13.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

13.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

13.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

13.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

13.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br/, referente ao 
presente concurso.

13.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

13.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

13.10. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

13.11. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

13.12. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

13.13. Qualquer membro da Congregação da Unidade tem 
legitimidade para denunciar à direção da Unidade, ao Tribunal 
de Contas ou ao Ministério Público, de forma fundamentada, 
as irregularidades que constar na execução do concurso, em 
qualquer das suas fases.

(Processo nº 180/2022-FCAVR)

objetivos de pontuação previstos na Portaria da Unidade e pre-
viamente divulgados no edital do concurso.

8.4.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as médias 
finais, na ordem de classificação, permitindo a qualquer candi-
dato, a pedido, o acesso às planilhas de composição das notas 
de todos os candidatos.

8.4.5. O resultado do concurso será homologado pela Con-
gregação da Unidade Universitária e publicado no Diário Oficial 
do Estado - DOE.

8.5. Considerando as recomendações e medidas dos centros 
e departamentos governamentais do Estado de São Paulo, com 
vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo Coronaví-
rus (COVID-19), serão observados os cuidados de distanciamen-
to social e higienização relativos à prevenção do contágio da 
COVID-19, devendo o candidato:

8.5.1. Se estiver com sintomas de COVID-19 ou se teve 
contato com alguém doente ou com suspeita de COVID-19, não 
comparecer ao local de provas.

8.5.2. Comparecer e permanecer no local de provas fazendo 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, e que permita com clareza sua identificação. Não será 
permitida a entrada, nem a permanência, no local de provas, de 
candidato que estiver sem a máscara.

8.5.2.1. Poderá ser dispensado de utilizar a máscara o 
candidato com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização da respectiva prova.

8.5.3. Dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de 
prova. Será proibida a permanência de candidatos e de outras 
pessoas no saguão, área externa ou corredores do local de provas.

8.5.4. Ser responsável pelo acondicionamento e/ou descarte 
de seu material de proteção pessoal utilizado (máscaras, luvas 
etc), seguindo as recomendações dos órgãos de saúde. Não será 
permitido o descarte desse material no local de provas.

8.5.5. Recomenda-se, ainda, que o candidato:
a) leve máscaras adicionais, de acordo com o período de 

duração de sua prova, considerando as recomendações dos 
órgãos de saúde;

b) leve álcool em gel a 70% para uso pessoal;
c) leve garrafa ou utensílio para acondicionamento de água 

(à vista de que os bebedouros somente poderão ser acionados 
para enchimento dessa(e) garrafa/utensílio).

8.5.6. Se houver dúvida em relação à fisionomia/identidade 
do candidato no momento da identificação, poderá ser exigida a 
retirada da máscara, mantido o distanciamento recomendado, e 
sua imediata recolocação após a identificação, podendo, ainda, 
ser exigido o exame da máscara e/ou máscara reserva.

8.5.7. Durante a realização da prova, também poderá ser 
exigida a retirada da máscara, conforme o procedimento des-
crito no item 8.5.6.

9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
9.1. Na avaliação do candidato será adotado o critério de 

notas de 0 (zero) a 10 (dez) em todas as provas que terão os 
seguintes pesos:

9.1.1. Prova Escrita – peso 1;
9.1.2. - Prova Didática – peso 2;
9.1.3. - Prova de Títulos – peso 1.
9.2. O concurso para a função de Professor Substituto 

constará de:
9.2.1. PROVA ESCRITA – será dissertativa, com duração 

máxima de 02 (duas) horas, cujo tema será único para todos 
os candidatos, sorteado publicamente, na hora da prova escrita 
pela Comissão Examinadora, a partir dos pontos constantes no 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO do Edital.

9.2.1.1. Critérios de Avaliação da Prova Escrita (PESO 1):
1 – domínio e precisão do conhecimento na área objeto - 

até 2,50 pontos;
2 – coerência na construção do argumento e precisão - até 

2,50 pontos;
3 – forma de expressão, considerando a fluência - até 2,50 

pontos;
4 – aderência no tema sorteado - até 2,50 pontos;
9.2.2. PROVA DIDÁTICA – constará de aula teórica em nível 

de graduação, com duração de no mínimo 40 minutos e no 
máximo de 60 minutos, cujo tema será único para todos os can-
didatos, sorteado com 24 horas de antecedência pela Comissão 
Examinadora, de uma lista organizada pela mesma a partir do 
programa do concurso. A ordem de apresentação da aula pelos 
candidatos, seguirá a ordem de inscrição no referido concurso.

9.2.2.1. Critérios de Avaliação da Prova Didática (PESO 2):
1 – planejamento e organização da aula - até 2,00 pontos;
2 – clareza expositiva - até 2,00 pontos;
3 – domínio teórico e conceitual do tema - até 2,00 pontos;
4 – profundidade na abordagem do tema - até 2,00 pontos;
5 – adequação da bibliografia - até 2,00 pontos
9.2.3. PROVA DE TÍTULOS – análise curricular – julgamento 

do Curriculum Vitae, em que serão analisadas as atividades de 
formação didática e científica, com maior relevância para as 
atividades relacionadas com a disciplina;

Parágrafo Único – A documentação referente a prova de 
títulos deverá ser organizada respeitando a ordem dos critérios 
de pontuação da prova de títulos.

Análise Curricular – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO (PESO 1):
1 – Formação e Títulos Acadêmicos – Pontuação máxima 

de até 2,50 pontos;
2 – Ensino: Aulas ministradas na pós-graduação, graduação, 

ensino médio, orientação de alunos, etc. - Pontuação máxima de 
até 4,50 pontos;

3 – Atividades de Pesquisa: Publicações (periódicos nacio-
nais e internacionais, capítulos de livros, resumos, etc,) – Pontu-
ação máxima de até 2,00 pontos;

4 – Atividades de Extensão: Organização de eventos 
técnicos-científicos, projetos de extensão - Pontuação máxima 
de até 1,00 pontos;

9.2.3.3. Para fins de atribuição de nota à prova de títulos 
serão adotados os seguintes critérios de pontuação:

1. FORMAÇÃO DE TÍTULOS ACADÊMICOS-25%
a) Título de Mestre-1,50
b) Título de Doutor-3,00
c) Título de Livre-Docente-3,00
d) Pós-Doutoramento (máximo 2,50):
No exterior (concluído) - 2,50
No país (concluído) - 2,00
No exterior (em andamento). - 1,50
No país (em andamento). - 1,00
2. ENSINO-45%
2.1. Horas/Aula de graduação e pós-graduação na área 

objeto do concurso (máximo 5,00)
Graduaçao-Pós-Graduação
Hora/aula-Nota-Hora/aula-Nota
1 a 30-1,00-1 a 25-0,25
31 a 120-2,00-26 a 50-0,50
121 a 480-3,00-51 a 100-1,00
481 a 1200-4,00-101 a 250-1,50
\> 1201-5,00-\> 251-2,00
2.2. Orientação e aconselhamento de estudantes (máximo 2,50)
Graduação
Iniciação científica-0,50/estudante/ano
Orientação de monografia obrigatória (TCC)-0,40/monografia
Orientação acadêmica de estudantes-0,10/estudante/sem.
Orientação em estágio curricular supervisionado-0,40/estu-

dante/ano
Pós-Doutorado-1,00/estudante
2.3. Participação em bancas examinadoras (máximo 1,50)
Monografias-0,20/banca
Monitorias-0,10/banca
Dissertações de Mestrado (membro titular)-0,25/banca
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